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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundações

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá.......................................................................................................................Márcia Raquel Rolon

Diretora-Presidente da Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico.....................................................Maria Clara Mascarenhas Scardini

Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................Luciene Deová de Souza

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto

Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal..........................................................................................................Hélènemarie Dias Fernandes

Diretora-Presidente da Agência Municipal de Trânsito.........................................................................................................................................Silvana Ricco

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº. 195/2014 - Processo nº 19410/2014 
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. O Município de 
Corumbá-MS, através do Pregoeiro, comunica aos interessados o resultado 
da licitação supracitada, instaurado, visando à Aquisição de 01 (um) veículo 
automotor tipo lotação, tendo sido o procedimento declarado por Deserto.
Corumbá / MS 09 de Setembro de 2014.
Elio Moreira Junior- Pregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº. 082/2014 - Processo nº 3.449/2014
Órgão: Secretaria Municipal de Educação. O Município Corumbá-MS, através 
do pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos objetos da licitação 
supracitada, instaurado, visando a Aquisição de material de segurança e saúde 
ocupacional (aventais, botas, botinas) e serviços de confecções e camisetas, 
tendo por vencedora(s) a(s) empresa(s): 1) SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.596.082/0001-47, 
menor preço para item: item 01 no valor total de R$ 1.624,00, item 35 no valor 
total de R$ 640,50,item 36 no valor total de R$ 323,95, item 37 no valor total de 
R$ 206,00, item 45 no valor total de 873,60, item 46 no valor total de R$ 2.402,50, 
item 47 no valor total de R$ 4.572,50, item 48 no valor total de R$ 5.425,00, item 
49 no valor total de R$ 4.805,00, item 50 no valor total de R$ 3.100,00, item 51 no 
valor total de R$ 2.790,00, item 52 no valor total de R$ 1.550,00, item 53 no valor 
total de R$ 1.937,50, item 54 no valor total de R$ 542,50, item 55 no valor total 
de R$ 232,50 2) SIMÉIA A.H.M. MUSTAFÁ – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
24.602.765/0001-60, menor preço para item: item 02 no valor total de R$ 174,00, 
item 03 no valor total de R$ 870,00, item 04 no valor total de R$ 1.044,00, item 05 
no valor total de R$ 913,50, item 06 no valor total de R$ 522,00, item 07 no valor 
total de R$ 609,00, item 08 no valor total de R$ 174,00, item 09 no valor total de R$ 
304,50, item 10 no valor total de R$ 174,00, item 11 no valor total de R$ 87,00, item 
12 no valor total de R$ 1.641,45, item 13 no valor total de R$ 3.528,20, item 14 no 
valor total de R$ 4.186,00, item 15 no valor total de R$ 3.707,60, item 17 no valor 
de R$ 2.152,80, item 18 no valor total de R$ 1.196,00, item 19 no valor total de R$ 
1.495,00, item 20 no valor total de R$ 418,60, item 21 no valor total de R$ 179,40, 
item 38 no valor total de R$ 3.227,15, item 39 no valor total de R$ 73,15, item 40 no 
valor total de R$ 206,10, item 41 no valor total de R$ 57,25, item 43 no valor total de 
R$ 55,50, item 44 no valor total de R$ 3.780,00, 3) ARTE CAMISETAS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 97.371.090/0001-69, menor preço para item: item 22 
no valor total de R$ 555,00, item 23 no valor total de R$ 1.498,50, item 24 no valor 
total de R$ 2.553,00, item 25 no valor total de R$ 3.885,00, item 26 no valor total 
de R$ 4.107,00, item 27 no valor total de R$ 2.886,00, item 28 no valor total de R$ 

1.609,50, item 29 no valor total de R$ 1.054,50, item 30 no valor total de R$ 888,00, 
item 31 no valor total de R$ 277,50, item 32 no valor total de R$ 222,00, item 33 no 
valor total de R$ 55,50, item 57 no valor total de R$ 1.881,45, item 58 no valor total 
de R$ 1.282,05, item 59 no valor total de R$ 445,20, item 60 no valor total de R$ 
2.146,50 4) JR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
13.952.054/0001-07, menor preço para item: item 56 no valor total de R$ 23.000,00.
Itens Fracassados: Item 16, item 34 e item 42. 
Corumbá / MS, 09 de Setembro de 2014.
Elio Moreira Junior - Pregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 
Licitação: Pregão Presencial nº 115/2014 - Processo nº 13.771/2014.
Objeto: Aquisição de Medicamento (Ranibizumabe).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 10:00 horas do dia 22 de setembro de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 09 de setembro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Fundação de Cultura de Corumbá. 
Licitação: Pregão Presencial nº 172/2014 - Processo nº 18.089/2014.
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo Automotor Tipo passeio.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 22 de setembro de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 09 de setembro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.
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Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 
Licitação: Pregão Presencial nº 150/2014 - Processo nº 17.870/2014.
Objeto: Contratação de Empresa de Serviço de Confecção de Material Impresso 
(Cadastro Domiciliar, Cadastro individual e Questionário).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 14:30 horas do dia 22 de setembro 
de 2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 09 de setembro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
Extrato do Contrato Administrativo para Contratação de Serviço de 
Arbitragem PGM Nº 10/2014.
Processo Nº 15.999/2014 - Funec
Partes: Fundação de Esportes de Corumbá – Funec e Sindicato dos Árbitros 
Profissionais do Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito no CNPJ Nº 
02.955.615/0001-05.
Objeto: Prestação de serviços de arbitragem em competições a serem realizadas 
e apoiadas pela Funec.
Valor Global: R$ 32.280,00 (Trinta e dois mil duzentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária: 33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica.
Data de Assinatura: 03/09/2014
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Elvécio Zequetto - Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de 
Corumbá e Erlanderson Martinez Rodrigues – Sindicato dos Árbitros Profissionais 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2014/
SMIC
Processo 3743/2014
Partes: Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e Instituto de Pesquisa 
Fecomércio de Mato Grosso do Sul- IPF
Objeto: Aditamento do prazo inicialmente contemplado no Convênio 01/2014 SMIC 
por mais 2 (dois) meses a contar do término anteriormente vislumbrado.
Vigência: 120 (cento e vinte) dias.
Amparo Legal: Decreto Municipal Nº 635/2009,Art. 8º,§2º.
Corumbá 05 de Setembro de 2014.
Assinam: Paulo Roberto Duarte – Prefeito de Corumbá / Pedro Paulo Marinho de 
Barros – Secretário Municipal de Indústria e Comércio e Edison Ferreira de Araújo 
– Presidente da Fecomércio e do Instituto de Pesquisa Fecomércio de MS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Administrativo – 08/2014, Processo – 43469/2013
Objeto – Execução de obras/serviços de micro drenagem da águas pluviais, no 
bairro: Cristo Redentor e Conjunto Vitória Régia, no Município de Corumbá-MS. 
Contratada: ENGENHARIA CHAFIC LOTFI FILHO. O Município de Corumbá, 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos, 
representada por seu Secretário Gerson da Costa Mello, e a empresa Engenharia 
Chafic Lotfi Filho, já qualificada anteriormente, anuem em aditar o contrato entre 
eles firmado, nos seguintes termos: Fica alterada a cláusula 4.1 do contrato 
administrativo, para acrescentar o valor R$ 58.313,82 (cinquenta e oito mil 
trezentos e treze reais e oitenta e dois centavos), onde o valor do contrato passa 
a ser de 380.045,71 (trezentos e oitenta mil e quarenta e cinco reais e setenta 
e um centavos); Ficam prorrogados os prazos de vigência e de execução dos 
serviços do contrato administrativo de forma a prorrogar por mais 90 (noventa) 
dias, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente. As 
partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas. Data 
da Assinatura: 27/08/2014. Assinam: – Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos/ Gerson da Costa Mello e Empresa Chafic Lotfi 
Filho.

TERMO DE PARALISAÇÃO
Contrato Administrativo: 28/2010. Processo – 36626/2009, Objeto – Construção 
de creche pré-escola no Bairro Guatós no Município de Corumbá-MS. O Município 
de Corumbá, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Rua Gabriel 
Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, inscrita no CNPJ 03.330.461/0001-
10, DECLARA A PARALISAÇÃO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
Por ordem e interesse desta administração, objeto do Contrato supra mencionado, 
deverá ficar temporariamente paralisados a partir da presente data por prazo 
indeterminado, obedecendo-se os limites previstos na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Data da Assinatura: 01/09/2014. Assinan: Gerson da Costa 
Melo– Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos / 
Empresa Itaoca Projetos e Construções Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/
SERVIÇOS DE ENGENHARIA - SMIHSP – Nº 026/2014.
Processo: 3.914/2014 – Convite nº 019/2014
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos e a 
Empresa F. W. Arza - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 06.151.145/0001-70.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra/serviços 
de micro drenagem, em tubos de concreto armado, localizado na Av. Marechal 
Rondon, entre a Rua Edu Rocha e Vinte e Um de Setembro, no Bairro Artur 
Marinho, no município de Corumbá-MS.
Valor Global: R$ 19.806,00 (dezenove mil e oitocentos e seis reais).
Duração: 60 dias.
Dotação Orçamentária: - 31.10 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, HAB. E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.101 – PROINFRA – CORUMBÁ
5.060 – OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Data da Assinatura: 04/09/2014.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srº. Gerson da Costa - Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação 
e Serviços Públicos e Sr. Franz Wunder Arza – F. W. Arza - ME

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 132/2014
ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Procedimento 
(Abaixador de Língua, Água Destilada, Água para Injeção, Agulha Descartável e 
Outros Materiais). O Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, declara 
HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Presencial nº 132/2014 
- Processo Administrativo n° 2.849/2014 e adjudica a(s) empresa(s): 1)CIRUMED 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.853.028/0001-65, 2) DELTA 
MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 08.835.955/0001-70, 3) INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 59.309.302/0001-99, 4) MB TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 00.894.372/0001-09, 5) MISSNER E MISNERR LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 03.225.411/0001-73, 6) MOLINA & CAMPOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 06.166.072/0001-90, 7)NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.202.744/0001-92, 8) PLASMEDIC – 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO EDICO E LABORATORIAL LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.200.303/0001-22, 9) POLLO HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.204.127/0001-05, vencedoras do certame 
do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.741 de 20/08/2014 pág. 21/22, Diário 
Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 523 de 20/08/2014 pág. 02/03, Diário 
Oficial da União nº 159 de 20/08/2014 – pág. 187 e Jornal Correio do Estado do 
dia 20/08/2014 pág.7.
Ordenador de Despesas: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal de 
Saúde.
Corumbá-MS, 05 de Setembro de 2014

Aviso de Revogação
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que fica revogado o Pregão 
Presencial nº 147/2014 - Processo nº 22.255/2014 - Órgão: Secretaria Municipal 
de Saúde, referente à Contratação de Empresa para Fornecimento de Passagens 
Rodoviárias Intermunicipal.
Corumbá-MS, 8 de setembro de 2014.
(a) Dinaci Vieira Marques Ranzi - Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 024/2013.
PROCESSO Nº 35.620/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Ademilce de 
Araújo.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 18/09/2014, com término em 18/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Ademilce de Araújo – Contratada.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 026/2013.
PROCESSO Nº 35.624/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Cleverson 
Moraes da Silva.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 23/09/2014, com término em 23/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 08/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Cleverson Moraes da Silva – Contratado.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 028/2013.
PROCESSO Nº 35.629/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Julia Candida 
Andrade.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 23/09/2014, com término em 23/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Julia Candida Andrade – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 029/2013.
PROCESSO Nº 35.634/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Terezinha 
Montiel.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 18/09/2014, com término em 18/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Terezinha Montiel – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 030/2013.
PROCESSO Nº 35.637/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Zuracilda da 
Silva Santos.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 18/09/2014, com término em 18/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Zuracilda da Silva Santos – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 031/2013.
PROCESSO Nº 35.755/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Adriana Lima 
de Almeida.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 23/09/2014, com término em 23/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Adriana Lima de Almeida – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 034/2013.
PROCESSO Nº 35.758/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Neire Candida 
Louveira.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 

do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 24/09/2014, com término em 24/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Neire Candida Louveira – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 035/2013.
PROCESSO Nº 35.760/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Rita Esteves 
dos Santos.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 23/09/2014, com término em 23/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Rita Esteves dos Santos – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 036/2013.
PROCESSO Nº 35.761/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Valdirene 
Duran Ramos.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 27/09/2014, com término em 27/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Valdirene Duran Ramos – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 037/2013.
PROCESSO Nº 35.763/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Wellingthon 
Manrique Benevides.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 19/09/2014, com término em 19/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Wellingthon Manrique Benevides – Contratado.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 038/2013.
PROCESSO Nº 35.765/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Laura da Silva 
Araújo.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 18/09/2014, com término em 18/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Laura da silva Araújo – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 038/2013.
PROCESSO Nº 35.765/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Laura da Silva.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 24/09/2014, com término em 24/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 03/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Rita Aparecida da Costa Silva – Contratada.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 039/2013.
PROCESSO Nº 35.766/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Maria Luz Ortiz 
Tasseo.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 24/09/2014, com término em 24/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Maria Luz Ortiz Tasseo – Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº. 040/2013.
PROCESSO Nº 35.767/2013.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Nadir 
Conceição da Silva.
OBJETO: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de vigência do instrumento por mais 12 (doze) meses, contados a partir 
de 24/09/2014, com término em 24/09/2015.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº. 115, de 26 de dezembro de 
2007, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá 
outras providências.
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2014.
ASSINAM: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania e Nadir Conceição da Silva – Contratada.

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO

CANCELAMENTO DE LOTEAMENTO

 JOSÉ FLÁVIO ANDRÉ BOLINI, Registrador de Imóveis do Serviço 
Registral Imobiliário de Corumbá/MS – 1ª Circunscrição, Estado de Mato Grosso do 
Sul, na forma da Lei, faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento 
ao disposto no artigo 23, II, da Lei 6.766/79, que por parte do MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, s/n, Dom Bosco, inscrito no CNPJ nº 03.330.461/0001-10, 
na qualidade de proprietário do Loteamento “CASA NOVA II”, distribuído em 
lotes populares para fins residenciais e de serviços, sendo:1) Área em Lotes: 
52.010,64m², ou 60,75%; 2) Ruas: 12.196,80m², ou 14,25%; 3) Área Institucional: 
21.402,48m², ou 25%, perfazendo um total de 85.609,92m², ou 100%, compondo-
se de 252 (duzentos e cinquenta e dois) lotes, em 9 (nove) quadras, matriculados 
sob nºs 28.567, 28.568, 28.720, 28.721 e 29.752 a 30.003, livro 02, deste 
Serviço Registral, foi requerido o CANCELAMENTO DO EMPREENDIMENTO 
SUPRACITADO.
 Com o escopo de cumprir o disposto no citado artigo 23, II da Lei 
6.766/79, a impugnação de quem se julgar prejudicado deverá ser apresentada 
dentro de 30 (trinta) dias a contar da data da terceira publicação do presente edital.
     
  Corumbá/MS, 28 de agosto de 2014

José Flávio André Bolini
Registrador de Imóveis

LOCALIZAÇÃO DO LOTEAMENTO

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO CMS N° 18/2014

Dispõe sobre a reformulação da 
Comissão Intersetorial de Saúde 
do Trabalhador – CIST para o 
Biênio 2014/2016 e da outras 
providencias.

O Conselho Municipal de Saúde de Corumbá, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pela Lei Municipal 
nº. 2.316, 21 de junho de 2013, em sua (91ª) Nonagésima Primeira Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Corumbá, realizada no dia 01 
de setembro de 2014.

Resolve:

Artigo 1º - Tornar público a aprovação da reformulação da Comissão Intersetorial 
de Saúde do Trabalhador – CIST, com a seguinte composição, para o biênio 
2014/2016.

Representando o Governo Municipal de Corumbá

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Célia Maria Flores Santos
Suplente: Beatriz Silva Assad

Centro Referência em Saúde do Trabalhador
Titular: Danielle Vooght Cruz
Suplente: Miriam Feitosa Camacho Leiguez

Representando o Conselho Regional de Psicologia
Titular: Gisele Midon Oruê Oliveira
Suplente: Beatriz Rosalina Gomes Xavier Flandoli

Representando o Sindicato dos Psicólogos de Mato Grosso do Sul
Titular: Fabiane Ohara Ramires
Suplente: Tania Nozieres Sant’Anna

Representando  a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa 
Pantanal
Titular: Rubens da Silva Pinheiro
Suplente: Zilmar Gomes Ribeiro

Representando o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas 
de Corumbá
Titular: Johans Rogério de Pinho Loureiro
Suplente: Carlos Eduardo de Pinho Pereira

Representando o Sindicato dos Aquaviários em Corumbá e Ladário – MS
Titular: James de Oliveira
Suplente: Marcos Roberto de Moraes

Representando o Sindicato dos Trabalhadores em Seguridade Social
Titular: Lucilene Costa Balbuena de Souza
Suplente: Eliane Souza Duarte

Representando o Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Radiologia 
Empresas Públicas e privadas no Estado de Mato Grosso do Sul
Titular: Ivan Espinosa Coelho
Suplente:

Representando o Fórum dos Trabalhadores em Saúde
Titular: Marcilene Bastos – SIMCOR – Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais
Suplente: Riad ali Hamie – Associação Médica de Corumbá

Representando Sindicato dos Trabalhadores na Área de Enfermagem do 
Estado de Mato Grosso do Sul.
Titular: Jesomar Pereira de Souza
Suplente: Marilda Aparecida Alves dos Santos

Representando o Conselho Municipal de Saúde de Corumbá
Titular: Léia Vilalva de Moraes
Suplente: Reinaldo Aparecido dos Santos

Representando o Fórum dos Usuários do SUS
Titular: Lúcia Helena Coelho da Silva – Sindicato Municipal dos trabalhadores em 
Educação de Corumbá - SIMTED
Suplente: Davi Vital do Rosário – Associação Corumbaense das Pessoas com 
Doenças Falciformes – ACODFAL

Representando o Sindicato dos Agentes Comunitário e de Combate de 
Endemias - SINDAC
Titular: Ernani Ribeiro Lopez
Suplente: Domingos Sávio de Oliveira Victório
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Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições ao contrário.

Corumbá (MS), 01 de setembro de 2014.

Marcilene Bastos
 Presidente da Mesa Diretora
Conselho Municipal de Saúde

Decreto nº. 1.287, de 19 de dezembro de 2013.

Homologo a Resolução nº. 18/2014, de nos termos do Decreto nº. “P” nº. 3/2013 
de 01.01.2013 que delega competência.

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde.

RESOLUÇÃO CMS N° 19/2014.

Dispõe sobre a composição do 
Coordenador e da Mesa Diretora 
da Comissão Intersetorial de 
Saúde do Trabalhador - CIST, e 
da outras providências.

O Conselho Municipal de Saúde de Corumbá, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pela Lei Municipal 
nº. 2.316, 21 de junho de 2013, em sua (91ª) Nonagésima Primeira Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Corumbá, realizada no dia 01 
de setembro de 2014.

Resolve:

Art.1º - Publicar a Composição do Coordenador e da Mesa Diretora da CIST.

Coordenadora: Léia Vilalva de Moraes

Coordenador Adjunto: Ivan Espinosa Coelho

1ª Secretária: Beatriz Silva Assad

2ª Secretária: Gisele Midon Oruê Oliveira

Art. 2º - O mandado da Coordenadora e da Mesa Diretora da CIST será de (2) dois 
anos em 01/09/2014 a 01/09/2016.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ao contrário.

Corumbá (MS), 01 de setembro de 2014.

Marcilene Bastos
Presidente da Mesa Diretora

Conselho Municipal de Saúde
Decreto nº. 1.287, de 19 de dezembro de 2013.

Homologo a Resolução nº. 19/2014, de nos termos do Decreto nº. “P” nº. 3/2013 
de 01.01.2013 que delega competência.

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde

ATENÇÃO!
Disponível suplemento da edição Nº 537, 

de 09 de setembro de 2014.

Município de 
Corumbá
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